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AVISO DE DISPENSA Nº 00002/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, Bairro  

Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, CNPJ nº 

09.090.689/0001-67, em conformidade com o Art. 75, inciso II - da Lei Federal nº 14.133/2021 

torna público que fará realizar, Contratação Direta - Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE e as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme 

os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 

as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 
08/05/2026, às 18:00h 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DAS PROPOSTAS: 

Exclusivamente através do e-mail: 

licitacao@santaluzia.pb.gov.br 

 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto desta Dispensa: Aquisição de material didático (coleção pedagógica) para 

atender aos alunos e professores da Educação Infantil (crianças de 4 e 5 anos) da rede municipal 

de ensino, visando à implementação do projeto pedagógico definido pela Secretaria de Educação 

do Município de Santa Luzia/PB.  

 

1.2 - Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MODELO DE CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Santa Luzia/PB, para exercício 

de 2026, na classificação abaixo:  

Fonte de Recurso:  

02.040 SME - Secretaria Municipal de Educação 

12 365 5000 5008 Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 30% 

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

3390.3019 MATERIAL DE CONSUMO 
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12 361 1012 2026 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino-MDE 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3019 MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 1012 2028 Manutenção do Salário Educação 

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 

3390.3019 MATERIAL DE CONSUMO 

12 365 5000 5004 Manutenção da Educação Infantil e Creche - MDE 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3019 MATERIAL DE CONSUMO. 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O valor estimado da contratação encontra-se devidamente previsto no Termo de Referência, 

sendo público e acessível aos interessados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. A divulgação do orçamento estimado visa assegurar a transparência do certame, 

possibilitando aos licitantes a adequada formulação de suas propostas, em conformidade com os 

princípios da publicidade e da competitividade.  

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇO: 

4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site: https://santaluzia.pb.gov.br/ e a respectiva 

proposta deverá ser encaminhada EXCLUSIVAMENTE para o e-mail:  

licitacao@santaluzia.pb.gov.br - até às 18:00h do dia 08/05/2026, preferencialmente fazendo 

referência a DISPENSA Nº 00002/2026. 

 

4.1.1. Proposta de Preço/Cotação: 

4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Aviso, até a data limite. 

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Aviso. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.1.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, vinculam a 

Contratada; 

4.1.2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

mailto:%20licitacao@santaluzia.pb.gov.br%20-%20até%20às%2018:00h%20do%20dia%2008/05/2026,%20preferencialmente
mailto:%20licitacao@santaluzia.pb.gov.br%20-%20até%20às%2018:00h%20do%20dia%2008/05/2026,%20preferencialmente
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4.1.2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

4.1.2.7. Uma vez enviada à proposta o fornecedor NÃO poderá retirá-la, substituí-la ou modificá-

la, salvo justificativa fundamentada e aceita pela Administração até o prazo limite de envio de 

proposta de preço. 

4.1.2.8. A proposta deverá conter o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data da sua apresentação. 

 

5.0. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Após o prazo limite de envio das propostas adicionais será lavrada Ata de análise e aceitação 

das propostas. 

 

6.0. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados APENAS do 

fornecedor mais bem classificado, que deverá enviá-los no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 

após solicitação. 

6.2. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação 

a seguir relacionada. 

a) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 

seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. 

b) Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - MEI; 

c) Cópia de Documento de Identidade e CPF ou outro equivalente dos sócios das empresas 

licitantes. 

 

RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 

Receita Federal; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 

12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011. 

 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

7.0 – DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, em até 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor 

competente.  

7.2. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em 

sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades 

fornecidas. 

 

8.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. Poderá a Prefeitura revogar o presente Aviso, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

8.2. A Prefeitura deverá anular o presente Aviso no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
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8.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
 

Santa Luzia/PB, 04 de maio de 2026. 
 

 

 

 

MARIA LÚCIA DE LIRA ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Aquisição de material didático (coleção 

pedagógica) para atender aos alunos e professores da Educação Infantil (crianças de 4 e 5 anos) 

da rede municipal de ensino, visando à implementação do projeto pedagógico definido pela 

Secretaria de Educação do Município de Santa Luzia/PB.   

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO:  

2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO  

3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

 

LOTE I - MATERIAL DIDÁTICO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

ADOLETÁ VOLUME 1 - para crianças de 4 

anosPara o aluno - 1 volume anual.Para o professor 

- 1 volume anual com manual. Traz miniaturas das 

páginas do Livro do Estudante, com orientações e 

sugestões específicas para o desenvolvimento de 

sua aplicação em sala de aula. Há indicações 

introdutórias sobre cada unidade, incluindo 

habilidades cognitivas e de aprendizagem e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento da 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Cada 

miniatura do Livro do Estudante acompanha 

propostas de aquecimento, dicas de como trabalhar 

cada lição e atividades complementares para 

ampliar e consolidar o aprendizado de maneira 

divertida e lúdica. Há também indicações de 

possíveis dificuldades que as crianças podem ter 

durante a realização das tarefas, bem como 

estratégias para auxiliá-las.Autores - Patrícia 

Botelho da Silva e Vilza Carla.ISBN - 

9788510101394. Páginas - 256. Formato 27.5 x 

20.5cmAno ED. INFANTIL 1Disciplina: 

LINGUAGEM, MATEMÁTICA, NATUREZA A 

SOCIEDADE. 

UNID 170 R$ 77,00 R$ 13.090,00 
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02 

ADOLETÁ VOLUME 2 - para crianças de 5 

anosPara o aluno - 1 volume anual.Para o professor 

- 1 volume anual com manual. Traz miniaturas das 

páginas do Livro do Estudante, com orientações e 

sugestões específicas para o desenvolvimento de 

sua aplicação em sala de aula. Há indicações 

introdutórias sobre cada unidade, incluindo 

habilidades cognitivas e de aprendizagem e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento da 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Cada 

miniatura do Livro do Estudante acompanha 

propostas de aquecimento, dicas de como trabalhar 

cada lição e atividades complementares para 

ampliar e consolidar o aprendizado de maneira 

divertida e lúdica. Há também indicações de 

possíveis dificuldades que as crianças podem ter 

durante a realização das tarefas, bem como 

estratégias para auxiliá-las.Autores - Patrícia 

Botelho da Silva e Vilza Carla.ISBN – 

9788510101387, Páginas - 256.Formato27.5 x 

20.5cmAnoED. INFANTIL 2Disciplina: 

LINGUAGEM, MATEMÁTICA, NATUREZA A 

SOCIEDADE. 

UNID 170 R$ 77,00 R$ 13.090,00 

 VALOR TOTAL    R$ 26.180,00 

 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A rede municipal de ensino de Santa Luzia - PB enfrenta uma insuficiência de livros 

didáticos, comprometendo a qualidade do ensino oferecido. Essa falta de materiais essenciais 

impede que os alunos tenham acesso adequado ao conteúdo curricular, prejudicando o processo 

de ensino-aprendizagem e o desempenho escolar. 

 

Os alunos são os mais impactados, pois a ausência de livros limita suas oportunidades de 

aprendizado. Os professores também enfrentam dificuldades, já que precisam adaptar suas 

metodologias sem os recursos necessários. A administração escolar é pressionada a encontrar 

soluções para atender às expectativas de pais e responsáveis, que demandam uma educação de 

qualidade. 

 

Resolver esse problema é de interesse público, pois garantir o acesso a livros didáticos é 

fundamental para promover uma educação equitativa e de qualidade. Espera-se que, ao atender 

essa necessidade, haja uma melhoria no desempenho acadêmico dos alunos e uma maior 
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eficiência no processo educacional, contribuindo para o desenvolvimento social e econômico da 

comunidade. 

 

JUSTIFICATIVA - LOTE 

A decisão de não parcelar a aquisição dos livros didáticos para a rede municipal de ensino de 

Santa Luzia - PB se fundamenta na necessidade de garantir a uniformidade e a padronização do 

material didático utilizado pelos alunos. Ao adquirir os livros de forma integral, asseguramos que 

todos os estudantes recebam o mesmo conteúdo, evitando discrepâncias que poderiam ocorrer 

caso diferentes fornecedores fossem responsáveis por partes distintas do material. Isso é crucial 

para manter a qualidade e a coesão do ensino oferecido. 

Além disso, a contratação integral facilita a gestão e a logística do processo de aquisição e 

distribuição dos livros. Com um único fornecedor, a coordenação das entregas é simplificada, 

reduzindo riscos de atrasos e problemas operacionais que poderiam impactar negativamente o 

início do ano letivo. Essa abordagem também permite uma melhor negociação de preços, 

aproveitando a economia de escala, o que pode resultar em uma redução de custos para a 

administração pública. 

Por fim, a escolha por não parcelar a contratação atende ao interesse público ao garantir que 

todos os alunos tenham acesso ao material necessário de forma simultânea. Isso evita 

desigualdades no acesso à educação e promove um ambiente de aprendizagem mais justo e 

eficiente. A integralidade na aquisição dos livros é, portanto, a opção mais adequada para atender 

às necessidades educacionais do município de forma eficaz e responsável. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

5.1. A solução escolhida para a aquisição de livros didáticos por meio de dispensa de licitação, 

com a publicação da demanda, apresenta-se como uma alternativa técnica viável e eficiente para 

atender à insuficiência atual. O desempenho esperado dessa abordagem é garantir que todos os 

alunos da rede municipal de ensino de Santa Luzia - PB tenham acesso aos materiais necessários 

em tempo hábil, assegurando a continuidade e a qualidade do processo educacional. A 

compatibilidade com a infraestrutura existente é plena, uma vez que a aquisição de livros não 

requer adaptações significativas nos recursos físicos ou tecnológicos da prefeitura. Além disso, a 

facilidade de implementação é elevada, pois o processo de aquisição direta permite uma resposta 

rápida às necessidades identificadas. 

 

A solução também se destaca pela sua escalabilidade, possibilitando ajustes futuros conforme o 

crescimento da demanda escolar. A flexibilidade do processo de dispensa de licitação permite 

que a prefeitura adapte rapidamente suas aquisições a variações no número de alunos ou 

mudanças curriculares, sem comprometer a eficiência operacional. No que tange à manutenção e 

suporte, a escolha de fornecedores locais ou regionais pode facilitar o acesso a serviços de 

reposição e atualização de materiais, garantindo a confiabilidade e continuidade do fornecimento. 

 



 

 

 

 

 
 

E ST A DO  DA  P ARA ÍB A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA – PB 
 

 

 

 

 

Do ponto de vista econômico, a dispensa de licitação oferece um excelente custo-benefício, 

especialmente quando comparada a processos licitatórios mais longos e complexos. A agilidade 

na aquisição pode resultar em economia de recursos administrativos e financeiros, além de 

minimizar custos indiretos associados à falta de materiais, como atrasos no calendário escolar. O 

retorno sobre o investimento é potencializado pela melhoria na qualidade do ensino, refletindo-se 

em melhores índices educacionais e, consequentemente, em benefícios sociais a médio e longo 

prazo. 

 

A escolha dessa solução atende de forma eficaz ao interesse público, pois assegura que os alunos 

tenham acesso imediato aos recursos educacionais necessários, promovendo a equidade e a 

inclusão no ambiente escolar. A alternativa se mostra mais adequada em relação às demais 

opções levantadas no mercado, pois combina agilidade, eficiência e custo reduzido, alinhando-se 

aos objetivos estratégicos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB de promover uma 

educação de qualidade para todos os seus cidadãos. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A definição precisa dos requisitos é crucial para assegurar que a contratação atenda à necessidade 

de suprir a demanda por livros didáticos, garantindo a qualidade do ensino na rede municipal de 

Santa Luzia - PB. 

• Abrangência de Conteúdo: Os livros didáticos devem cobrir integralmente o currículo 

estabelecido pela Secretaria de Educação de Santa Luzia - PB para cada série do ensino 

fundamental. 

 

• Qualidade Pedagógica: Os materiais devem ser aprovados pelo Ministério da Educação (MEC) 

e estar alinhados com as diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

 

• Diversidade de Disciplinas: A solução deve incluir livros para todas as disciplinas obrigatórias, 

como Português, Matemática, Ciências, História e Geografia. 

 

• Quantidade Adequada: A quantidade de livros fornecidos deve ser suficiente para atender a 

todos os alunos matriculados, considerando uma reserva técnica de 10% para novas matrículas. 

 

• Atualização e Relevância: Os livros devem ser da edição mais recente disponível, garantindo 

que o conteúdo esteja atualizado e relevante. 

 

• Durabilidade e Qualidade Física: Os livros devem ser confeccionados com materiais 

resistentes, garantindo durabilidade para uso durante o ano letivo. 

 

• Acessibilidade: Devem ser incluídos materiais adaptados para alunos com necessidades 

especiais, como livros em braille ou com letras ampliadas. 
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• Entrega Pontual: O fornecedor deve garantir a entrega dos livros até 30 dias antes do início do 

ano letivo, conforme cronograma da Secretaria de Educação. 

 

• Suporte e Atendimento: O fornecedor deve oferecer suporte para esclarecimento de dúvidas e 

resolução de problemas relacionados ao fornecimento dos livros. 

 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 

7.1. O Estudo Técnico Preliminar consta nos autos do processo. 

 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 

8.1. A contratada deverá entregar o objeto em até 20 dias úteis após a emissão da ordem de 

serviços. 

8.2. O pagamento será efetuado, será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

dos materiais e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será efetuado 

em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a 

entrega do material solicitado respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas. 

8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses podendo 

o mesmo ser prorrogado de acordo com o Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso seja de 

interesse público da Administração. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos;  

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 



 

 

 

 

 
 

E ST A DO  DA  P ARA ÍB A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA – PB 
 

 

 

 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência à Administração; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante. 

 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 
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c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

 

13. ESTIMATIVA DE VALOR: 

13.1. O valor estimado da contratação encontra-se devidamente previsto no Termo de Referência, 

sendo público e acessível aos interessados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A divulgação do orçamento estimado visa assegurar a transparência do certame, 

possibilitando aos licitantes a adequada formulação de suas propostas, em conformidade com os 

princípios da publicidade e da competitividade.   

 

14.  DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, para 

exercício de 2026, na classificação abaixo: FONTE DE RECURSO: Prefeitura Municipal - 

02.040 SME - Secretaria Municipal de Educação 

12 365 5000 5008 Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 30% 

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

3390.3019 MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 1012 2026 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino-MDE 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3019 MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 1012 2028 Manutenção do Salário Educação 

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 

3390.3019 MATERIAL DE CONSUMO 

12 365 5000 5004 Manutenção da Educação Infantil e Creche - MDE 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3019 MATERIAL DE CONSUMO. 

 

 

MARIA LÚCIA DE LIRA ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00002/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

OBJETO: Aquisição de material didático (coleção pedagógica) para atender aos alunos e 

professores da Educação Infantil (crianças de 4 e 5 anos) da rede municipal de ensino, visando à 

implementação do projeto pedagógico definido pela Secretaria de Educação do Município de 

Santa Luzia/PB. 

 

Proponente: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Aviso. 

 

LOTE I - MATERIAL DIDÁTICO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

01 

ADOLETÁ VOLUME 1 - para crianças 

de 4 anosPara o aluno - 1 volume 

anual.Para o professor - 1 volume anual 

com manual. Traz miniaturas das páginas 

do Livro do Estudante, com orientações e 

sugestões específicas para o 

desenvolvimento de sua aplicação em 

sala de aula. Há indicações introdutórias 

sobre cada unidade, incluindo habilidades 

cognitivas e de aprendizagem e objetivos 

de aprendizagem e desenvolvimento da 

Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC). Cada miniatura do Livro do 

Estudante acompanha propostas de 

aquecimento, dicas de como trabalhar 

cada lição e atividades complementares 

para ampliar e consolidar o aprendizado 

de maneira divertida e lúdica. Há também 

indicações de possíveis dificuldades que 

UNID 170 
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as crianças podem ter durante a 

realização das tarefas, bem como 

estratégias para auxiliá-las. Autores - 

Patrícia Botelho da Silva e Vilza Carla. 

ISBN - 9788510101394. Páginas - 256. 

Formato 27.5 x 20.5cmAno ED. 

INFANTIL 1Disciplina: LINGUAGEM, 

MATEMÁTICA, NATUREZA A 

SOCIEDADE. 

02 

ADOLETÁ VOLUME 2 - para crianças 

de 5 anosPara o aluno - 1 volume 

anual.Para o professor - 1 volume anual 

com manual. Traz miniaturas das páginas 

do Livro do Estudante, com orientações e 

sugestões específicas para o 

desenvolvimento de sua aplicação em 

sala de aula. Há indicações introdutórias 

sobre cada unidade, incluindo habilidades 

cognitivas e de aprendizagem e objetivos 

de aprendizagem e desenvolvimento da 

Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC). Cada miniatura do Livro do 

Estudante acompanha propostas de 

aquecimento, dicas de como trabalhar 

cada lição e atividades complementares 

para ampliar e consolidar o aprendizado 

de maneira divertida e lúdica. Há também 

indicações de possíveis dificuldades que 

as crianças podem ter durante a 

realização das tarefas, bem como 

estratégias para auxiliá-las.Autores - 

Patrícia Botelho da Silva e Vilza 

Carla.ISBN - 9788510101387Páginas - 

256.Formato27.5 x 20.5cmAnoED. 

INFANTIL 2Disciplina: LINGUAGEM, 

MATEMÁTICA, NATUREZA A 

SOCIEDADE. 

UNID 170 

 

  

 

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 
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Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada; 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável 

 CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2026 

DISPENSA Nº 00002/2026 

 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA ..................., 

TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

  

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ nº 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau 

de Medeiros, s/n, Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 

58.600-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ......, brasileiro, casado, 

empresário, RG Nº ..... e CPF Nº ..............., residente e domiciliado na Rua ....., n° ... - Bairro São 

José na cidade de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente 

instrumento, a empresa  .................., com sede ..................., neste ato representado por 

.........................., doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente 

Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via Dispensa de licitação, está evidenciado no art. 

75, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Dispensa nº 00002/2026, realizada com 

base na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de material didático (coleção 

pedagógica) para atender aos alunos e professores da Educação Infantil (crianças de 4 e 5 anos) 

da rede municipal de ensino, visando à implementação do projeto pedagógico definido pela 

Secretaria de Educação do Município de Santa Luzia/PB. 

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. A contratada deverá entregar o objeto em até 20 dias úteis após a emissão da ordem de 

serviços. 

3.2. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses podendo 

o mesmo ser prorrogado de acordo com o Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso seja de 

interesse público da Administração. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ....... (..........). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: FONTE DE RECURSO: 

Prefeitura Municipal - 02.040 SME - Secretaria Municipal de Educação 

12 365 5000 5008 Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 30% 

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

3390.3019 MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 1012 2026 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino-MDE 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3019 MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 1012 2028 Manutenção do Salário Educação 

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 

3390.3019 MATERIAL DE CONSUMO 

12 365 5000 5004 Manutenção da Educação Infantil e Creche - MDE 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3019 MATERIAL DE CONSUMO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 

6.1. O pagamento será efetuado, será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

dos materiais e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será efetuado 

em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a 

entrega do material solicitado respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

7.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual.  

9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 

registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos;  

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 

12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa:  - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 -  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 -  compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não 

cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 

ou de prazos; 
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II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

14.2.O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 

I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021. 

14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
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I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- devolução da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do 

custo da desmobilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 

ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 

supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e 

jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria 

CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos 

TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 

contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 

16.1 – A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

16.1.1 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 

19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia, com a expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E 

por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
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vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 

seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 Santa Luzia/PB, ... de ....... de 2026.       

 

............................................................ 

CONTRATANTE 

 

............................................................ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

1.º_______________________________________     

     CPF  Nº 

2.º_______________________________________ 

     CPF N.º  


